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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 1.220, de 27 de novembro de 1992 

Suplementa dotações do Orçamento 

ALCEB!ADES GRANDIZOLI, Prefeito Muni 

cipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de 

suas atribuições legais e de acordo com o aprovado pela Câmara 

Municipal em sessão ordinária realizada em 24 de novembro de 

1992, PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica o Chefe do Executi

vo Municipal autorizado a abrir neste Departamento de Execução 

Orçamentária e Controle, um Crédito Suplementar no valor de 

Cr$. 5.140.000.000,00 (cinco bilhões, cento e quarenta milhões 

de cruzeiros), destinado a suplementar verbas do Orçamento em 

vigor que se tornaram insuficientes: 

õrgão: 

Unidade Orçamentária: 

Função: 

Programa: 

Sub-programa: 

2 - Gabinete do Prefeito 

2.1 - Secretaria 

03 - Administração e Planejamento 

07 - Administração 

0210 - Administração Geral 

03070212.02 - Manutenção da Secretaria do Gabi 

Categoria Econômica: 

õrgão: 

Unidade Orçamentária: 

Função: 

Programa: 

Sub-programa: 

nete 

3111 - Pessoal Civil .................. 
....... Cr$. 620.000.000,00 

3132 - Outros Serviços e Encargos ••••• 

• • • • • • • Cr$. 40.000.000,00 

2 - Gabinete do Prefeito 

2.1 - Secretaria 

03 - Administração e Planejamento 

30 - Segurança Pública 

1740 - Policiamento Civil 

03301742.04 - Manutenção da Guarda Municipal 

Categoria Econômica: 3111 - Pessoal Civil .................. 
....... Cr$. 130.000.000,00 

\ ~ . 



Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

õrgão: 

Unidade Orçamentária: 

Funcão: 
Programa: 
Sub-programa: 

ESTADO DE: SÃO PAULO fls. 02 

2 - Gabinete do Prefeito 

2.2 - Coordenadoria de Promoção Social 

15 - Assistência e Previdência 

81 - Assistência 

4860 - Assistência Social Geral 

15814862.07 Manutenção da Coordenadoria 

Promoção Social 

de 

Categoria Econômica: 

órgão: 
Unidad~ Orçamentária: 

~"'une ão: 

.i?rograma: 

Sub-progr a1na: 

3120 - Material de Cor1sumo ............ 
• • . . • • • Cr$. 30.000.000,00 

2 - G~binAt~ do Prefeito 

2.2 - Coordenadoria a~ ~remoção Social 

15 Assist.§ncia e :?r.2·1iO.ência 

81 - Assistência 

4860 - Assistência Socia: Geral 

15814862.07 - Manutenção da Coorderladoria de 

Promoção Social 

Categoria Ecor.õ1nica: 3132 - Outros Serviços e Encargos ••••• 

• • • • • • • Cr$. so.000.000,00 

órgão: 2 - Gabinete do Prefeito 

U::-1idade Orçamentária: 2.3 - Coordenadoria de Alimentação Edu 

cacional 

Função: 

Programa: 

Sub··progrdma: 

08 - Educação e Cultura 

42 Ensino Fundamental 

1880 - Ensino Regular 

08421882.09 - ~lanutenção du cr,01:C:enadoria de ' 

Alimentação Educar.ional 

Ca tagv.r i.::i. Ec<J:nõmica: 3111 - llessoal Civil .................. 
. . . . . . . Cr$ • 550.000.000,00 

3 - Coordenadoria éie Planejamento e 

Habitação 

3.1 - Administração 

10 - llabitacão e lJrh~rii_smo 

57 - Habitação 

3160 - :-íabitações ui::·ba11as 

10573162.11 - I'1anut('r:çãc· e~,;;. :c1...ldenadoria \ 

Planejarne~t~ e ~'abitacão 

r_; t('r~·-:-:_"' "';"''~,~r.rlica: 3111 - Pessoal Cl.V.1.1 .••.•••••••••• 
• • , •••• Cr$. 15.000.000,00 



Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fls. 03 

õrgão: 

Unidade Orçamentária: 

4 - Departamento Juridico 

4.1 - Administração 

Função: 
Programa: 

Sub-programa: 

03 - Administração e Planejamento 

07 - Administração 

0140 - Defesa do Interesse Público no 

Processo Judiciário 

03070142.12 - Manutenção do Departamento Juri 

Categoria Econômica: 

dica 
3111 - Pessoal Civil 

Cr$. 

................. 

õrgão: 

....... so.000.000,00 

3131 - Remuneração de Serviços Pes-

soais • Cr$. so.000.000,00 

5 - Departamento de Execução Orça-' 

mentária e Controle 

Unidade Orçamentária: 5.1 - Administração 

Função: 03 - Administração e Planejamento 

Programa: 08 - Administração Financeira 

Sub-programa: 0320 - Controle Interno 
03080322.13 - Manutenção do Departamento de 

Execução Orçamentária e Contro

le 

Categoria Econômica: 3111 - Pessoal Civil ••••••••••••••••• 

õrgão: 

Unidade Orçamentária: 

Função: 

Programa: 
Sub-programa: 

....... Cr$. 30.000.000,00 

3132 - Outros Serviços e Encargos •••• 

••••.•• Cr$. 30.000.000,00 

5 - Departamento de Execução Orça

mentária e Controle 

5.2 - Divisão de Contabilidade 

03 - Administração e Planejamento 

08 - Administração Financeira 

0320 - Controle Interno 

03080322.14 - Manutenção da Divisão de Conta

bilidade 

Categoria Econômica: 3111 - Pessoal Civil ................. 
• • • • • • • Cr$. 



Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

õrgão: 

Função: 

Proqra1n.-"l ~ 

Sub-progrc1l".'l<\ ~ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

fls. 04 

5 - Departamento de Execução Orça

mAntári11_ e Controle 

S.' 

03 

08 

0330 

0308033?..16 

Adm.inietra~~n e Pla)l€ j.r.mer1to 

Arlminietr<'1ciio F':l ni'l.nceira 

Dívida !ntorna 

Ca. tegox ia, Econômice.: 4351 - .Amort1z~(_;ão ,1.:.:.. 11{·.,ricln Co:ltrata-

·~--~··•• ,R•~• 
- -··:-"-"""' 

,,._ ' -: ... 
V.I.. ... ,_,~ • 

é'!.a . . . . Cr$ • 6ú0. (100 .ooo, 00 

03 Ac!rr:ini:.>trnç.;lc e Plar-.ejillt:.·:::~to 

................. 
. . . . . . . Cr~ . io.ouo.000,00 

....... {:r~'· 40.000.000,00 

Per.s-

~oei~ . Cr$. 30.000.000,00 

313? - outr?s Ct::.T"'içn:::; e 1-~r.i:-.:..rgos •••• 

....... rr~. l00.000.000,00 

As-

F cc """'·'ºº- "'inance \ 

\ 



•· 
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

ESTADO DE SÃO PAULO 

fls. 05 

Unidade Orçamentária: 6.2 - Divisão de Tributação 

P'ur:.;~r"'! 03 - Admin.1.r:t:rnção A Plan"'.:jamento 

Programa: 08 - i\dmi1 • .ist;ra.çá(J t<'i11rtnc:.,~..i.ra 

Sub-1')ro'):rama~ OJOO - Adnú.r.int.r.!ç;o de ReeeitAa 

Õrgão: 

03080302.20 - ~a.J'\Utt>.nçE.o Ó,1. r~ivis7ic; t1P 'i'.ci!;Ut!:!. 

ç5o 
.................. 

. . . . . . . Cr:.;1 • 100.000.000,00 

7 

Un!CAd(~ Orçam~ntáriA: 7. l - Admir,ir:tr<'.lçl.0 

Funr,,;3.o: 

Programil: 

03 - Adruiniotraç.!i0 ·~~ Pla~~ "'ja.mtl:1to 

07 - Adminiatra•;Z() 

Oclü humi"l•~r"'~'·' ~·H«.l. 

O 3070:Z12. 21 - Y..ar1u t.cnçic d.o Da.par C.ü.JfitJn to c4e A<l 

Orqiic: 
lTnidnõ~ Orcamentária: 

Funçlic•: 

3111 ~· Pe&iJ:;~.i.. C.::.v;.. ... . ................ . 
....... Jo.000.000,00 

313.;: - ~)ut~.;-s Servic.:.~r.. e A11car9oa ••••• 

• • • • • • • C:,; $. ::00.000.000,00 

1 - Oep1!.rtame11t·) \i""' ,r,,(l~jr:.:i.~t~dr,ão 

7.3 - Oivisãc· de r-'.XJ?f~diP.l1te, Arquivo e 

03 - ~~(:mi;-_istrú~E:v e .:.)laci1_~j~,3(~t:.t(..· 

e-: - r-;.<:n:ii:i~ti..,,,f.;f-:, 

0210 - A<!.1riir.is.-'L1:~ç&o Ge!.·al 

03070212.26 - ~r~nt1tt••1-;;~0 'l"i Di·íisão de EXpf:'!'di-

Grgão: 
U1\ida.C!? Orcamentária: 

Fune,!\c: 

Programa: 
Sub-~Jragr axna t 

. . . . . . . r.-·"' ~- . ,,, . 

O? - Ac'.:rrir.ir.t.r.;".ç;r-, 

................... 
is.000.000,00 



Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

Categoria Econôaica1 

ôrt.,1â.o: 
Unid~~~ Orçarner.tiria~ 

f'.C()~:'".J.~J.: 

~ub-r>rrlq1·ama; 

ESTADO DE SÃO PAULO 
fls. 06 

3111 - r~esor.l Civil ................... 
.. . . . .. . . Cr$ • ~0.000.000,00 

P - O~pArt~mAnto d@ Obraa e Viação 

B.'.1 - fli,.riqâo d('_ P?"oj0ton, T"tP~·"'!nhos e 

1 n - r'nbi t.~ção r" Crbtt.:1if·''"" 

3230 - PlanRjl't'l'!l~rlt1' Urb:lt10 

10~83232.28 - J.!anutenção da DivieÜ1...) de 2roje-
1 

te.ti, De!!lennt)f' e Topoqrat·l.a. 

U11:L~ii1t1e orçam0:nt;r1at 

Fu71<:;Í(J ~ 

Progr.-ima: 

&uL--}?1·<.191 aJi<tt i 

llll - ~~ssoal Civ~l •••••••••••••••••• 

....... cr.· $ • 60,000,000,00 

35.000.000,00 

~1 - [1".'!p.,.r-t.aPJ~"' 11~.cJ t.1,· S·.,i·; .i..çoa Munic! 

paift, Tran~por.t~s P. Oficina 

9.:.1: Di,lil'lão dP- t;._-.?"viçoe Gerais 

l O - Tiabi taç.;o ,, TJ...-J;!"; "i.~~.n 

58 - Urhentnmo 

,...,..,,. . . . . . . . ,,.._ ·- . 700.f.>OO.t)OO,fJO 

!' - Departtt.1!.Pr1t<) de ::t.~rviçoa Mur1ic! 

pai..,, Tt:··~n;.;pr:-:: 1.:...::, i: C1ii(":ina 

9.Z - Giv·ic.áo Ô.t-l it~.t'/l.\,U$ Gtra.i~ 

lV ·• il<1lJi t.ai;rãc e tJi.·:-..-a..~is1•<-' 

60 Serviço$ d~ Utilidade PÚblica 

3250 - Lifll,poti•a PÚ1>1iç<J. 

10603252.31 - S>lrviços Jii ~-::cl•:-ta d~~ Lixo Dol'li 

ciliar 

31 )jl; - Outro;~ ·" F.ncarqoe •••• 

• • • • • • • C.r$. ;00.000.000,00 

9 - n.,1;.,arta1M-11to dif' Serviçoe Munioi 

pais, Transportu• u Oiicina~ 



Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fla. 07 

Unidade Orçamentárias 

Punção: 

9.4 - Divisão de Transportes e Oficina 

16 - Transporte 

Pro9ramai 
Sub-programai 

88 - Tranaporte Rodoviário 
5340 - Estradas Vicinais 

16885342.35 - Manutenção da Divioão da Trans-' 

portes e Oficina 

Cateqoria Econômica: 3111 - Pessoal Civil •••••••••••••••••• 
••••••• Cr$. 30.0.000.000,00 

ôrgãor 10 - Departamento de Saúdo 

Unidade Orçamentária: 10.2 - Divisão de Saúde PÚblica 

Funçãoi 

Proqrama1 

Sub-programa: 

13 - Saúde e Saneamento 

75 - Saúde 
4280 - Assiatência Médica e Sanitária 

13754282.37 - Manutenção da Divisão de Saúde • 

Pública 

Categoria Econõmicai 3111 - Peoooal Civil •••••••••••••••••• 

ôrq5.01 
Unidade Orçamentáriai 

Funçã.01 

Programa: 
Sub-programa: 

• • ~ • • • • Crf. 350.000.000,00 

11 - Departamento de Educação 

ll.l - Adllliniatração 
08 - Educação e Cultura 

42 - Bnaino Fundamental 

1880 - Ensino Regular 
08421882.39 - Manutenção do Departamento da 

Cateqoria Econômica: 

õrqão: 

lducaoão 
3111 - Peasoal Civil •••••••••••••••••• 

• • • • • • • Cr$. 100.000.000,00 

12 - Departamento de Esporte• e Turi~ 

mo 

Unidade Orçamentária: 12.1 - Ad~iniatraçio 

Função: 

Programa: 
sub-programai 

08 - Educação e Cultura 

48 - Cultura 
0210 - Administração Geral 

08480212.44 - Manutenção do Departamento de Bo 
portes e Turismo 

Cateqoria EconÕl'lica: 3111 - Pessoal Civil •••••••••••••••••• 

••••••• Cr$. 



Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

Orgão: 

ESTADO DE SÃO PAULO 

fls. 08 

12 - Departa.Jnf.?tlt<' rl.a Eaportee. !".' Tu

rian"o 

Unidade Orçaroentári~i 12.2 Turismo 

ºª 
45 

2240 

0!?46:~42.45 

;:J;..--.3pcrto .~.1'1cr 

",~nut 'nç3r;. ê., f\')missJo :-i:u.'1ici-

3111 - Pea:Jo.Jl Ci·:i:_ 

1210 

1 ... 2 

') 3 

03070212.51 

. . . . . . . 

. . . . . . . 

C.r,;; • 

e, ... , -, . 

3111 - P~~s~~l Civ\l 

................. 

................. 
15.0G<::.OOl'.',OC 

................. 
........ ç;,_~!-.·- -·-·-.. ~- 3q_.ooo.ooo,oo 

TOT:l\J.. • Cr$. 'l.14.i.ooo.ooo,oo 

Artl.-j.;., 

\ 



;til -·- -~---; Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
'~ ~~~~"'-..:; ~/ ESTADO OE SÃO PAULO 

<~'" 

fl•. 09 

LEI NO 1.220/92 

Artigo 3~ - lista Lei entrari em vi 

qor na date ôe sua publicação, revogadas aa disposições em con 

trãrio. 

. ~unicipal 

l-'ubl lc-'\d.i).c no l.J~p~~rtr;r,._·~ti-· de Admini.I!. 

:;raç~_,_) ,-'._-,t.t P'l"~'!.r":it.url't ~·l'Jnicioal, .ios vtnt~~ e s~t·· dias do 

mf°;s .~;.; :--,)..._ .. ·,::-,!::>::.: "!r rine t!o mil, novecentos. e 1\ovent~ e doie. 


